
 

 
 

ERRATA DO EDITAL DO EXAME DE SUFICIÊNCIA PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
ESPECIALISTA EM GERIATRIA – 2021 

 
A presente errada contempla alterações nos itens 3.2, 3.3, 4.5 e 4.6 do presente Edital. 
As novas modificações estão destacadas no texto em vermelho. 
 
Onde se lê: 
3. Pré-requisitos para a inscrição: 
3.2 Certificado de conclusão do Programa de Residência Médica em Geriatria 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica/MEC (CNRM/MEC) até 28 
de fevereiro de 2021. No caso de o certificado de conclusão não ter sido confeccionado, 
poderá apresentar declaração de Conclusão do Programa de Residência Médica em 
Geriatria, na qual conste a identificação do candidato, programa cumprido, data de 
início e conclusão e parecer de credenciamento na CNRM/MEC.  
Ou  
3.3 Certificado de conclusão de treinamento/estágio em Geriatria, reconhecido pela 
SBGG, com duração igual à do Programa de Residência Médica da CNRM/MEC (2 anos) 
até 28 de fevereiro de 2021. 
(...). 
4. Dos documentos digitalizados necessários para a inscrição: 
4.5 Cópia digitalizada do certificado ou da declaração de conclusão do Programa de 
Residência Médica (PRM) em Geriatria reconhecido pelo MEC ou CNRM até 28 de 
fevereiro de 2021.  
Ou  
4.6 Cópia digitalizada do certificado de Conclusão de treinamento em Geriatria, 
reconhecido pela SBGG, com duração igual à do Programa de Residência Médica da 
CNRM/MEC até 28 de fevereiro de 2021. 
 
Leia-se: 
3. Pré-requisitos para a inscrição: 
3.2 Certificado de conclusão do Programa de Residência Médica em Geriatria 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica/MEC (CNRM/MEC) até 14 
de setembro de 2021. No caso de o certificado de conclusão não ter sido confeccionado, 
poderá apresentar declaração de Conclusão do Programa de Residência Médica em 
Geriatria, na qual conste a identificação do candidato, programa cumprido, data de 
início e conclusão e parecer de credenciamento na CNRM/MEC. 
Ou  
3.3 Certificado de conclusão de treinamento/estágio em Geriatria, reconhecido pela 
SBGG, com duração igual à do Programa de Residência Médica da CNRM/MEC (2 anos) 
até 14 de setembro de 2021. 



 

(...). 
4. Dos documentos digitalizados necessários para a inscrição: 
4.5 Cópia digitalizada do certificado ou da declaração de conclusão do Programa de 
Residência Médica (PRM) em Geriatria reconhecido pelo MEC ou CNRM até 14 de 
setembro de 2021. 

Ou 

 4.6 Cópia digitalizada do certificado de Conclusão de treinamento em Geriatria, 
reconhecido pela SBGG, com duração igual à do Programa de Residência Médica da 
CNRM/MEC até 14 de setembro de 2021. 
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